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LEI NQ 3.2 41/97

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIA
ÇÃO DE MORADORES DO ESPLANADA.

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Es
tado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Executivo sanciona 
e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - F ica declarada de Utilidade Pública a ASSOCIA
ÇÃO DE MORADORES DO ESPLANADA, CGC/MF n° 17.412.941/0001-35, 
constituída em 26/06/81, inscrita sob nQ 0490, no Livro "A"- 
2, página 119, em 15/07/83, no Cartório de Pessoas Jurídicas.

Art. 2Q - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entra em vigor na data de sua publicação.
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